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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 19

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2006,
CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal entre os dias 03 a
14 de março de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida
na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim
de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 27 de fevereiro de 2008.

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 34

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste Seletivo
Público nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre
os dias 03 a 14 de março de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser
obtido na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde,
a fim de serem admitidos nos cargos para os quais obtiveram classificação.

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na convocação,
por qualquer motivo, será considerado desistente.

A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo, eventualmente, ser prorrogada
por igual período, de acordo com as vigências ou renovações dos convênios correspondentes.Paço
das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 27 de fevereiro de 2008.

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 42

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2004,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 03 a
14 de março de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida
na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim
de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004.
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado

desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo

determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 27 de fevereiro de 2008.

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

Cleber Gonçalves Batista
Daniela do Castro Carmo
Dirceu Amilton Muller
Felipe Alberto Crespo Lima
Gilson Takeo Ianaguihara
Glauber Garbim Vieira da Silva
Karina Yoko Fujita
Nirlan Neckir Zamprogno de Souza
Leovegildo Pablo Tondello Martins
Marcel Yonaha Nishikawa
Rodrigo Fileto Gavaldão Moreira
Rodrigo Ribeiro Tavares
Walter Primo Perim Junior
Fabio Oscar Martins
Michell do Amaral Almeida
Alex Baraldo Portes
Marcio Maia Carvalho de Mello

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,21 de janeiro
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade a Lei
Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em observância ao
contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR, o
Edital de Credenciamento para prestadores de serviços na área da Saúde n.º 06/2007 e autorizar
o credenciamento dos profissionais abaixo nominados, para assistência médica plantonista:

Carla Nunes Carvalho
Bruno Bianchi do Ó
Christine Batista Lassoni

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 4264/2007
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 031/2007
CREDOR: VIRGILIO PIRES DIZ
CNPJ/MF N:º 109.466.089-20

OBJETO: Contratação de especialista em habitação com habilitação na área de humanas e
especialização em Sistema Financeiro de Habitação, pra prestar serviços junto a Assessoria de
Especial de Humanização de Favelas e Habitação para elaboração do Plano Municipal de Habitação.

VALOR GLOBAL : R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensal.
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 5 meses
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após o mês da prestação dos serviços,

mediante apresentação de recibo.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.005.04.122.0404.2026.3390.3600.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de outubro
de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 0 3 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE REAVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

IEDO JOSÉ STIMAMIGLIO, SILVIO MARCIO RODACKI e ISABELLLE ADAMOVISKI, para sob a
Presidência do primeiro, proceder a reavaliação do lote nº 12, da quadra 33 do loteamento Parque
Limeira, bem como as benfeitorias que possam existir, com as seguintes medidas e confrontações:

DESCRIÇÃO DA ÁREA
Está situado na Rua Betim medindo 15,90m de frente, confrontando lateralmente ao lado

direito com o lote 13 medindo 25,00m, ao lado esquerdo com a Avenida São João Del Rey medindo
25,00m e aos fundos com o lote 11 medindo 15,90m, com uma área total de 397,50m².

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados ao Município.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade a Lei
Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em observância ao
contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR,
o Edital de Credenciamento para prestadores de serviços na área da Saúde n.º 07/2007 e
autorizar o credenciamento dos profissionais abaixo nominados, para assistência médica
ambulatorial e serviços auxiliares de diagnóstico:

Assistência médica Ambulatorial- Atenção básica
Bruno Bianchi do Ó
Christine Batista Lassoni
Marcelo  Marinato de Almeida
Cleber Gonçalves Batista
Felipe Alberto Crespo Lima
Gilson Takeo Ianaguihara
Glauber Garbim Vieira da Silva
Karina Yoko Fujita
Nirlan Neckir Zamprogno de Souza
Leovegildo Pablo Tondello Martins
Marcel Yonaha Nishikawa
Rodrigo Fileto Gavaldão Moreira
Rodrigo Ribeiro Tavares
Fabio Oscar Martins
Alex Baraldo Portes
Marcio Maia Carvalho de Mello
Dirceu Amilton Müller
Especialidades
Ginecologia e obstetrícia
Hugo Sachser Filho
Exames Auxiliares de Diagnóstico
Clinica Laricel Ltda

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de janeiro
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 004/2008

LEI Nº 1 6 5 7

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES E GRATIFICAÇÕES
NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. Ficam criados no Grupo Ocupacional I, Pessoal de Nível Superior, do Anexo I, da
Lei Municipal nº 1141, de 22 de outubro de 1997, os seguintes cargos:

I – 15 (quinze) cargos de Enfermeiro (a), com vencimento de 8,40 PMS – Piso Municipal de
Salários e carga horária de 40 horas semanais;

II – 3 (três) cargos de Farmacêutico, com vencimento de 6,1 PMS – Piso Municipal de
Salários e carga horária de 40 horas semanais;

III – 10 (dez) cargos de Assistente Social, com vencimento de 6,1 PMS – Piso Municipal
de Salários e carga horária de 40 horas semanais;

Art. 2º. Ficam criados no Grupo Ocupacional II, Pessoal Técnico de 2º Grau, do Anexo I,
da Lei Municipal nº 1141, de 22 de outubro de 1997, os seguintes cargos:

I – 50 (cinqüenta) cargos de Técnico de Enfermagem, com vencimento de 2,88 PMS – Piso
Municipal de Salários e carga horária de 40 horas semanais;

Parágrafo Único. Os cargos de Auxiliar de Enfermagem, do Grupo Ocupacional III, Pessoal
de Nível Prático, do Anexo I da Lei Municipal nº 1141, de 22 de outubro de 1997, serão extintos
na medida em que houver a vacância dos mesmos, sendo vedados novos provimentos.

Art. 3º. Ficam criados no Grupo Ocupacional III, Pessoal de Nível Prático, do Anexo I, da
Lei Municipal nº 1141, de 22 de outubro de 1997, os seguintes cargos:

I – 35 (trinta e cinco) cargos de Agente de Endemias, com vencimento de 1,7 - PMS – Piso
Municipal de Salários e carga horária de 40 horas semanais;

II – 115 (cento e quinze) cargos de Agente Comunitário de Saúde, com vencimento de 1,7
- PMS – Piso Municipal de Salários e carga horária de 40 horas semanais;
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL  DO TRABALHO E IND ÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL  DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁ CIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL  DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁ CIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200  - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação
Bolet im Ofic ial   Município de T elêmaco Borba-PR.
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III – 08 (oito) cargos de Assistente de Consultório Odontológico, com vencimento de 1,9 -
PMS – Piso Municipal de Salários e carga horária de 40 horas semanais;

Art. 4º. Ficam instituídas através da presente, nos termos do Anexo I, as atribuições
sintéticas e detalhadas para os cargos de Médico, Técnico de Enfermagem, Agente Comunitário
de Saúde e Agente de Endemias do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Telêmaco Borba.

Art. 5º. Fica estabelecido que futuros concursos públicos a serem realizados para o
provimento de cargos efetivos de nível superior, médio e técnico do Quadro Permanente de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, preferencialmente serão realizadas provas
teóricas e de títulos.

Art. 6º Ficam criadas em conformidade ao disposto no Anexo II da presente Lei, as
gratificações e os valores para o exercício das respectivas funções, a serem concedidas
mediante critério de qualificação e disponibilidade de vagas e recursos financeiros para
custeio das respectivas despesas, a saber:

a) Na atuação na Atenção Básica, será concedida ao servidor médico que esteja atuando
dentro das normas da Estratégia de Saúde da Família, instituída pela Portaria Federal nº 648/
GM de 28 de março de 2006, a gratificação especificada no Anexo II, item I, da presente Lei,
o valor de R$ 6.982,50 (Seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos);

b) Por atuação nas especialidades descritas no anexo I da presente Lei, item II ao X, a
gratificação especificada no Anexo II, item II ao X da presente Lei, o valor de R$ 3.491,25
(Três mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), obedecendo ao caput
deste artigo.

Parágrafo único. As Gratificações concedidas não incorporam aos vencimentos básicos
do servidor, e tão pouco terão efeitos para aposentadoria e disponibilidade.

Art. 7º - Fica vedado o acúmulo de emprego público e ou cargo público, exceto nos termos
do disposto no Art.º 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal de 1988.

.Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

                 Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

Lei Nº 1 6 5 7
Anexo I

Descrição Sintética e Detalhada por Função Médica

Médico
I - Função – Atenção Básica à Saúde
Carga horária – 40 hs/semana
Vagas - 13
Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina geral.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e

interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a
consulta em documentos próprios ; e encaminhando quando necessário; Indicando a necessidade
de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo responsabilidade pelo usuário.

· Executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias
de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial,
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e
recuperação da saúde da população na Unidade Básica de Saúde ou na comunidade.

· Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área,
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde
da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas,
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar
assistência integral ao indivíduo;

· Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando, a
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde;

· Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas.
· Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a

rotina médica, desde que existam indicações clinicas e evidências científicas para tanto;
· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Assinar declaração de óbito.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual

e coletivo, bem como orientando os membros da equipe sobre sua utilização.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, equipamentos e local de trabalho,

que estão sob sua responsabilidade.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.

Médico
II - Função – Auditor
Carga horária – 20 hs/semana
Vagas - 1

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos, relativos à área de auditoria
institucional.

Descrição Detalhada
· Auditar contas do município, bem como projetos, programas, convênios entre outros.
· Executar serviços de auditoria interna, objetivando o cumprimento da legislação vigente;
· Executar outros procedimentos ou atividades inerentes à auditoria de projetos, programas

convênios entre outros, verificando conformidade com a legislação vigente e normas internas;
· Elaborar, acompanhar e executar cronogramas de auditoria interna.
· Assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento das normas e legislação;
· Prestar atendimento, orientações e informações ao público;
· Estudar e propor alterações na legislação relativas à área de atuação;
· Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de auditoria institucional.
· Emitir pareceres em processos, interpretando e aplicando a legislação vigente, relativos

à área de atuação.
· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessários

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
Médico
III - Função – Cardiologia
Carga horária – 20 hs/semana
Vagas – 1

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina cardiológica.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinar pacientes, solicitar e interpretar

exames, prescrever, orientar e acompanhar a evolução, registrando a consulta em documentos
próprios e encaminhar quando necessário.

· Executar atividades médico-sanitaristas, exercer atividades clínicas, proceder às cirurgias
de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial,
conforme sua área de atuação, desenvolver ações que visem a promoção, prevenção e
recuperação da saúde da população.

· Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde, analisar
dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Conhecer a Semiologia aplicada à Cardiologia, anatomia do coração e vasos da base,
fisiologia cardiovascular, o ciclo cardíaco, propedêutica das doenças cardíacas, fatores de
riscos de doenças cardíacas, farmacologia cardiovascular, insuficiência cardíaca, insuficiência
coronariana, doença reumatismal, valvupatias adquiridas, arteriosclerose, miocardiopatias,
endocardite infecciosa, pericardiopatias, cardiopatias congênitas, arritmias cardíacas, e
urgências em cardiologia.

· Aplicar o conceito de medicina baseado em evidências.
· Indicar, realizar e interpretar exames não invasivos em Cardiologia: eletrocardiografia, eletrocardiografia

dinâmica (Holter), ergometria, monitorização ambulatorial de pressão arterial (MAPA).
· Indicar e interpretar os exames hemodinâmicos por cateterismo cardíaco.
· Atender os pacientes portadores de disfunção cardíaca orgânica e/ou funcional leve e

moderada que requeiram atendimento diagnóstico e consultas de urgência, fazendo a detecção
das causas e estabelecendo medidas de controle.

· Indicar e interpretar os exames ecodoppler cardiográficos e de Medicina Nuclear.
· Coordenar as atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas,

participar de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, com vistas a prestar
assistência integral ao indivíduo;

· Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando, a
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde;

· Manter contatos com as unidades de saúde, implementar os protocolos clínicos e realizar
referência e contrareferência dos pacientes encaminhados.

· Desenvolver atividades educativas juntos aos profissionais das unidades de saúde para
o desenvolvimento de aptidões técnicas no diagnóstico das doenças e na realização de
procedimentos de menor complexidade.

· Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas.
· Pautar a assistência em protocolos baseados em evidências.
· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Assinar declaração de óbito.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outro eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, equipamentos e local de trabalho,

que estão sob sua responsabilidade.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
· Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas

sociedades médicas com registro no CRM.
Médico
IV - Função - Ginecologia

Carga horária – 20 hs/semana
Vagas - 3

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina ginecológica.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando
todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contrareferenciando os
pacientes, na área de sua especialidade.

· Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de
pronto atendimento.

· Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização.

· Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e
materiais de consumo do seu local de trabalho.
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· Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e
pareceres no que couber.

· Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e
de saúde da trabalhadora.

· Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal
de saúde, comprometendo-se a contínua melhoria na qualidade da assistência.

· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário,

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
· Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a rotina

médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas para tanto.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
· Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas

sociedades médicas com registro no CRM.
Médico
V - Função – Obstetrícia
Carga horária – 20 hs/semana
Vagas - 3

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina obstetrícia.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando
todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contrareferenciando os
pacientes, na área de sua especialidade.

· Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de
pronto atendimento.

· Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização.

· Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e
materiais de consumo do seu local de trabalho.

· Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e
pareceres no que couber.

· Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e
de saúde da trabalhadora.

· Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal
de saúde, comprometendo-se a contínua melhoria na qualidade da assistência.

· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário,

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
· Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a rotina

médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas para tanto.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
· Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas

sociedades médicas com registro no CRM.
Médico
VI - Função - Oftalmologia
Carga horária – 20 hs/semana
Vagas - 1

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina oftalmológica.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando
todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contrareferenciando os
pacientes, na área de sua especialidade.

· Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de
pronto atendimento.

· Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização.

· Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e
materiais de consumo do seu local de trabalho.

· Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e
pareceres no que couber.

· Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e
de saúde do trabalhador.

· Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal
de saúde, comprometendo-se a contínua melhoria na qualidade da assistência.

· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário,

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
· Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a rotina

médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas para tanto.
Requisito(s) da Função:

· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas sociedades

médicas com registro no CRM.
Médico
VII  - Função - Ortopedia
Carga horária – 20 hs/semana
Vagas - 2

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina ortopédica.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando
todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contrareferenciando os
pacientes, na área de sua especialidade.

· Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de
pronto atendimento.

· Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização.

· Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e
materiais de consumo do seu local de trabalho.

· Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e
pareceres no que couber.

· Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e
de saúde do trabalhador.

· Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal
de saúde, comprometendo-se a contínua melhoria na qualidade da assistência.

· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário,

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
· Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a rotina

médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas para tanto.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas sociedades

médicas com registro no CRM.
Médico
VIII - Função - Otorrinolaringologia
Carga horária – 20 hs/semana
Vagas - 1

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina otorrinolaringologia.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando
todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contrareferenciando os
pacientes, na área de sua especialidade.

· Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de
pronto atendimento.

· Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização.

· Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e
materiais de consumo do seu local de trabalho.

· Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e
pareceres no que couber.

· Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e
de saúde do trabalhador.

· Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal
de saúde, comprometendo-se a contínua melhoria na qualidade da assistência.

· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário,

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
· Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a rotina

médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas para tanto.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas sociedades

médicas com registro no CRM.
Médico
IX  - Função – Pediatria
Carga horária – 20 hs/semana
Vagas - 2

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina pediátrica.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando
todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contrareferenciando os
pacientes, na área de sua especialidade.

· Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;
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Agente Comunitário de Saúde
Função – Agente Comunitário de Saúde
Carga horária – 40 hs/semana
Vagas – 115

Descrição Detalhada
Regulamentada pela Lei 11.350 de 05/10/2006
· Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população

adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento
de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;

· Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
· Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando

à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
· Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
· Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
· Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos,

e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e
coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a
respeito daquelas em situação de risco;

· Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e

· Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção
e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria n.º 44/GM, de 3 de janeiro de 2002.

Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde
que vinculadas às atribuições acima.

Agente de Combate à Endemias
Função – Agente de Endemias
Carga horária – 40 hs/semana
Vagas – 35

Descrição Sintética
Tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de

doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e
sob supervisão do gestor de cada ente federado.

Descrição Detalhada
· Visitar imóveis do município (residencial, comercial e industrial), localizados nas zonas

urbana e rural;
· Pesquisar tipos de larvas;
· Realizar tratamento com larvicida nos criadouros de Aedes e outros vetores;
· Eliminar e remover os criadouros de Aedes e outros vetores;
· Preencher boletim de controle de visita (endereço, número e tipo de criadouros encontrados,

quantidade de inseticida utilizado);
· Prestar orientações aos moradores;
· Dar atendimento as notificações;
· Proceder a captura de vetores em reservatórios, identificação e levantamento de índices

de infestação;
· Preencher ficha de notificação (descrição das medidas tomadas e das características do

local);
· Proceder registro, captura, apreensão e eliminação de animais que representem risco à

saúde humana;
· Realizar diagnóstico e pedido de providências de situações irregulares referentes a

saneamento geral;
· Participar em campanhas de vacinação;
· Utilizar os esquipamentos de proteção (luvas, botas, máscara e outros), necessários

para o desempenho de suas atividades;
· Ser responsável pelos materiais e equipamentos que utiliza durante o desempenho de

seu trabalho;
· Portar equipamento de trabalho ( bolsa a tiracolo) com aproximadamente 04 (quatro)

quilos;
· Remover objetos, obstáculos e/ou pessoas;
· Executar outras atribuições afins.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de abertura do respectivo concurso.
· Ensino Fundamental concluído.

· Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos
operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de
pronto atendimento.

· Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização.

· Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e
materiais de consumo do seu local de trabalho.

· Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e
pareceres no que couber.

· Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de
saúde da criança.

· Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades
estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional padrão do serviço municipal
de saúde, comprometendo-se a contínua melhoria na qualidade da assistência.

· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário,

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
· Compete ao médico acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a rotina

médica, desde que existam indicações clínicas e evidências científicas para tanto.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
· Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas

sociedades médicas com registro no CRM.
Médico
X - Função - Psiquiatria

Carga Horária – 20 hs/semana
Vagas - 2

Descrição Sintética
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento,

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de
medicina psiquiátrica.

Descrição Detalhada
· Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e

interpretando exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a
consulta em documentos próprios; e encaminhando quando necessário; na área de sua
especialidade.

· Executar atividades clínicas, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção,
prevenção e recuperação da saúde da população;

· Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área,
verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de
prioridades nas atividades a serem implantadas;

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas,
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência
integral ao indivíduo;

· Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde;

· Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas.
· Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outro eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário

ao exercício das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, equipamentos e local de trabalho,

que estão sob sua responsabilidade.
· Acompanhar a execução dos protocolos, devendo modificar a rotina desde que existam

indicações clinicas e evidências científicas para tanto.
Requisito(s) da Função:
· A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
· Ensino superior completo em medicina.
· Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.
· Residência médica reconhecida pelo MEC ou título de especialista concedido pelas

sociedades médicas com registro no CRM.
Técnico de Enfermagem
Função – Técnico de Enfermagem
Carga horária – 40 hs/semana

Vagas – 50
Descrição Sintética

Atuar em atividades relativas à área de assistência técnica à enfermagem.
Descrição Detalhada

· Assistir ao enfermeiro:
a)No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência

de enfermagem;
b)Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
c)Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programa de vigilância

epidemiológica;
d)Na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar;
e)Na prevenção e no controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a

pacientes durante a assistência de saúde;
f ) Na execução dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de

grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, e de programas de
higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do
trabalho;

· Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do
enfermeiro;

· Integrar a equipe de saúde.
· Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no ensino de pessoal

auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da comunidade.
· Coletar dados e informações junto a pacientes e seus familiares, realizando visitas e

entrevistas, para subsidiar a elaboração do plano de assistência de enfermagem.
· Auxiliar nos exames admissionais, periódicos e demissionais.
· Fazer controle de perícias através de arquivamento.
· Verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando ao responsável.
· Executar outras tarefas correlatas, sob supervisão do Enfermeiro.
· Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
· Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário

ao exercícios das demais atividades.
· Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das

demais atividades.
· Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Requisito(s) da Função:
· Cumprimento do Estágio Probatório.
· Curso de capacitação específica.
· Registro no conselho da categoria.
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D E C R E T O  N.º 1 4 4 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Ação Social, JUSSARA DA SILVA, a partir de 03 de março de 2008.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 1 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas na Lei Municipal n.º 784, de 27 de março de 1989,
Considerando, o contido no Memorando Nº 078/2007 da Secretaria Municipal do Trabalho e

Indústria Convencional, através do qual é solicitada a substituição do Sr. Júlio Tanaka no
Conselho de Desenvolvimento e Fomento Industrial – CONDEFI, por não estar mais à frente
do SINDIMATEL – Sindicato dos Madeireiros de Telêmaco Borba

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para compor o Conselho de Desenvolvimento e Fomento Industrial –

CONDEFI, JOSÉ MARCOLINO GOMES, como representante do SINDIMATEL – Sindicato dos
Madeireiros de Telêmaco Borba.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  14 de novembro

de 2007.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 3 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº
1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 560.770,96 (Quinhentos e
sessenta mil, setecentos e setenta reais e noventa e seis reais)., para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 000, 102, 303 e 722 no valor de R$
560.770,96 (Quinhentos e sessenta mil, setecentos e setenta reais e noventa e seis reais).,
para reforço das dotações).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de janeiro
de 2008.

   ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                     EROS DANILO ARAÚJO
              Secretário Municipal de Finanças                          Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14399
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 175 e seguintes da Lei Orgânica do Município e em
conformidade com o disposto na Lei Municipal n.º 1331, de 01 de março de 2002.

Considerando o contido no art. 6º da Lei Municipal 1331/2002, compete a Secretaria Municipal
de Saúde estabelecer sistema de acompanhamento, fiscalização, controle e avaliação dos
serviços prestados pelas pessoas físicas e jurídicas credenciadas na forma da referida Lei.

Considerando as dificuldades encontradas pela Secretaria Municipal de Saúde em gerenciar
a execução dos serviços de assistência médica plantonista face a omissão de descumprimento
de horários por alguns profissionais credenciados causando prejuízo a população que necessita
dos referidos serviços;

RESOLVE
Art. 1º - Homologar   a Instrução Normativa 01/2008 da Secretaria Municipal de Saúde que

estabelece normas para a execução dos serviços de assistência médica plantonista sob
regime de Credenciamento.

Art. 2º - Os credenciados que não atenderem as normas estabelecidas pela Secretaria
Municipal de Saúde serão automaticamente descredenciados, nos termos do art. 6º parágrafo
2º da Lei Municipal 1331/2002.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de janeiro
de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor RICARDO SOLEK, do cargo do quadro de

provimento efetivo denominado Fiscal, lotado na Seção de Fiscalização e Arrecadação, da
Divisão de Administração Tributária, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 06 de
fevereiro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 557/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor JOÃO RODRIGO CHAICOSKI BERRE, do cargo

do quadro de provimento em comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotado no
Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 12 de fevereiro de 2008, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 608/2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 4 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições  e com fulcro no Art.127 da Lei Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990 e Art. 1º da
Lei 1.135 de 25 de agosto de 1997,

R E S O L V E
Art. 1º COLOCAR, à disposição da 18ª Subdivisão Policial de Telêmaco Borba, o Servidor

GILVAN MARTINS COELHO, ocupante do cargo em comissão denominado Assistente III,
símbolo CC-11, lotado no Gabinete do Vice-Prefeito Municipal, sem ônus para a cessionária.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ELISANGELA TALLEVI BUENO DA SILVA, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Enfermagem, lotada na Seção de Atendimento
Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08
de fevereiro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 589/2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 4 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora EDINEIA DE OLIVEIRA, ocupante

do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na APAE – Escola São Geraldo, Divisão de
Ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 09 de fevereiro a 07 de
junho de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 0654/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 4 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora MARIA

DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório,
lotada na Seção de Salários e Folha de Pagamento, Divisão de Recursos Humanos, Secretaria
Municipal de Administração, no período de 07 de fevereiro a 07 de maio de 2008, de acordo com
o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 4204/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 4 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1651 de 11/01/2008, na forma
prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), para abertura das
dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
as receitas provenientes de Operações de Crédito autorizadas pela Lei n° 1518 de 29/11/2005,
da Fonte de Recurso nº. 601, no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de fevereiro

de 2008.
  ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

              Secretário Municipal de Finanças                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 4 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora MICHELLI LOPES CARVALHO,

ocupante do cargo efetivo de Procurador do Município, lotada na Procuradoria Geral do
Município, Órgão de Direção Superior, no período de 11 de fevereiro a 09 de junho de 2008, nos
termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 0694/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 4 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 18 de fevereiro de 2008, aprovados no Concurso Público Municipal 01/04,
conforme Edital 40/2008 e Concurso Público Municipal 01/06, conforme Edital 18/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 4 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº
18/2008, do Concurso Público 01/2006, e Edital 40/2008 do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 4 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora MÁRCIA MARIA CASTANHO,

ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Tarsila do Amaral, CMEIS –
Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 de fevereiro a 09 de
junho de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0631/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora SOFIA ISAURA DE OLIVEIRA ARAÚJO, do

cargo do quadro de provimento em comissão denominado Assistente III, símbolo CC-11,
lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18 de fevereiro de 2008,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 635/2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 4 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIZETH KAHL DE ALMEIDA, ocupante do

cargo efetivo de Professor Classe B, exercendo ainda a Função Gratificada de Período
Extraordinário, lotada na Escola Municipal Presidente Castelo Branco, Divisão de Administração
do Ensino, Secretaria Municipal de Educação,  no período de 14 a 28 de janeiro de 2008, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0634/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 4 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LUIS GERALDO RIBINSKI, ocupante do cargo

efetivo de Motorista de Carros Leves, lotado na Seção de Atendimento Médico Odontológico,
Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 a 16 de janeiro de
2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0587/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LUCIANA REGINA MAINARDES, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado de Educador Infantil, lotada no CMEI – Mãe Martha
Margarida, da Divisão de Planejamento Técnico e Pedagógico, da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 18 de fevereiro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 795/2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 4 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19, na

Seção de  Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, ao servidor AZARIAS ANTUNES DA CRUZ, ocupante do cargo efetivo de
Motorista de Carros Leves, na mesma Lotação supracitada, a partir de 01 de janeiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 4 4 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 83.067,97 (Oitenta e três
mil, sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 328 e 331, no valor de R$ 83.067,97 (Oitenta
e três mil, sessenta e sete reais e noventa e sete centavos).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de fevereiro

de 2008.
  ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 4 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16, na

Seção de  Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, ao servidor RONALDO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de
Enfermeiro, na mesma Lotação supracitada, a partir de 18 de janeiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 4 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor  JOSÉ AMILTON BUENO DE CAMARGO, do cargo em

comissão de Assistente II, Símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, a partir de 18 de janeiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 4 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, JOSÉ AMILTON BUENO DE CAMARGO, a partir
de 18 de janeiro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 4 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, MARIA APARECIDA
DE MIRANDA, a partir de 22 de janeiro de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 4 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CÉLIA CIONEK, ocupante do cargo efetivo de

Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Conselheiro Zacarias, Divisão de Administração
do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de 08 a 22 de fevereiro de 2008, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0607/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 4 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CRIAR, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,

a Escola Municipal “PROFª JUVENTINA BETIM DA SILVA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL”, situada na Rua Rio Itanhém, s/nº, Bairro São João.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
  ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 4 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora  DANIELLE ADAMOVISKI CARRETERO, do cargo em

comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação
Social,  a partir de 25 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 4 4 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida a servidora

LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS, através do Decreto N.º 13403 de 24 de janeiro de
2007, publicado na Edição N.º 129 do Boletim Oficial de Telêmaco Borba, de 16 a 31 de janeiro
de 2007, prorrogado pela primeira vez pelo Decreto Nº 13868 de 03 de julho de 2007, publicado
na Edição Nº 145 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 02 à 13 de julho de
2007, no período de 25 de janeiro a 08 de fevereiro de 2008, nos termos do Art. 136 da Lei
Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 624/08.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 4 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando Nº 065/2008 de 23 de janeiro de 2008, da Divisão

de Licitação, onde é solicitado a correção de numeração dos Processos Licitatórios na
Modalidade Pregão Eletrônico no ano de 2007, haja vista a mesma estar coincidindo com  a
numeração dos Processos Licitatórios na modalidade Pregão Presencial;

R E S O L V E
Art. 1º RENUMERAR, os Processos Licitatórios na Modalidade Pregão Eletrônico, referentes

ao ano de 2007, os quais passam a ser numerados da seguinte forma:
     Numeração Anterior                           Numeração Corrigida
Pregão Eletrônico 001/2007                 Pregão Eletrônico 121/2007
Pregão Eletrônico 002/2007                 Pregão Eletrônico 122/2007
Pregão Eletrônico 003/2007                 Pregão Eletrônico 123/2007
Pregão Eletrônico 004/2007                 Pregão Eletrônico 124/2007
Pregão Eletrônico 005/2007                 Pregão Eletrônico 125/2007
Pregão Eletrônico 006/2007                 Pregão Eletrônico 126/2007
Pregão Eletrônico 007/2007                 Pregão Eletrônico 127/2007
Pregão Eletrônico 008/2007                 Pregão Eletrônico 128/2007
Pregão Eletrônico 009/2007                 Pregão Eletrônico 129/2007
Pregão Eletrônico 010/2007                 Pregão Eletrônico 130/2007
Pregão Eletrônico 011/2007                 Pregão Eletrônico 131/2007
Pregão Eletrônico 012/2007                 Pregão Eletrônico 132/2007
Pregão Eletrônico 013/2007                 Pregão Eletrônico 133/2007
Pregão Eletrônico 014/2007                 Pregão Eletrônico 134/2007
Pregão Eletrônico 015/2007                 Pregão Eletrônico 135/2007
Pregão Eletrônico 016/2007                 Pregão Eletrônico 136/2007
Pregão Eletrônico 017/2007                 Pregão Eletrônico 137/2007
Pregão Eletrônico 018/2007                 Pregão Eletrônico 138/2007
Pregão Eletrônico 019/2007                 Pregão Eletrônico 139/2007
Pregão Eletrônico 020/2007                 Pregão Eletrônico 140/2007
Pregão Eletrônico 021/2007                 Pregão Eletrônico 141/2007
Pregão Eletrônico 022/2007                 Pregão Eletrônico 142/2007
Pregão Eletrônico 023/2007                 Pregão Eletrônico 143/2007
Pregão Eletrônico 024/2007                 Pregão Eletrônico 144/2007
Pregão Eletrônico 025/2007                 Pregão Eletrônico 145/2007
Pregão Eletrônico 026/2007                 Pregão Eletrônico 146/2007
Pregão Eletrônico 027/2007                 Pregão Eletrônico 147/2007
Pregão Eletrônico 028/2007                 Pregão Eletrônico 148/2007
Pregão Eletrônico 029/2007                 Pregão Eletrônico 149/2007
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JULIANA DE FÁTIMA SILVA CAMILO, do cargo

do quadro de provimento efetivo denominado Professor Classe A, lotada na Escola Municipal
D. Péricles Pacheco da Silva, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 25 de fevereiro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 0920/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 002/2008

Contratante: Fundo Previdenciário de Telêmaco Borba
Contratado: Melo Atuarial Cálculos LTDA.
CNPJ: 04.624.640/0001-23
Objeto: Cálculos Atuariais dos Servidores Vinculados ao Fundo de Previdência - 2007
Valor: R$ 1.450,00 (hum mil e quatrocentos e cinquenta reais)
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D E C R E T O   N.º 1 4 4 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora REJANE GRUMMT BUENO, do cargo do quadro

de provimento efetivo denominado Professor Classe B, lotada na Escola Municipal Profª
Etelvina Arzua Costa, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 11 de fevereiro de 2008, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 0916/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MONICA LOBO DE ATHAYDE, do cargo do

quadro de provimento efetivo denominado Professor Classe B, lotada na Escola Municipal
Terezinha de Jesus Barreto Cunha, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 22 de fevereiro de 2008, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 0881/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 4 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor MARCIO LUIZ DE ANDRADE, do cargo do quadro

de provimento em comissão denominado Chefe do Serviço de Comunicação Social, símbolo
CC-7, lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, a partir de 03 de março de 2008, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0914/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 4 4 5 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora VIVIANE DA SILVA FREITAS,

ocupante do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, lotada na Divisão de
Urbanismo, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 20 de fevereiro
a 19 de junho de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de
1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 0837/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 4 4 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 14132 de 24 de outubro de 2007,
publicado na Edição N.º 155, de 16 a 30 outubro de 2007, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora SIRLEI APARECIDA
SOARES DA SILVA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de Professora Classe A, da Escola Municipal Professor Bento Mossurunga,
da Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, com proventos
integrais de R$ 1.035,12 (Hum mil e trinta e cinco reais e doze centavos) mensais, calculados
com base no tempo de serviço de 26 (vinte e seis) anos 01 (um) mês e 16 (dezesseis) dias,
tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 6º, da emenda Constitucional nº 41/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 108/2007”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 4 4 5 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 14133 de 24 de outubro de 2007,
publicado na Edição N.º 155, de 16 a 30 outubro de 2007, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora NALI FERRARI DE
CASTRO, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante
do cargo de Professora Classe A, da Escola Municipal Terezinha de Jesus Barreto Cunha, da
Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, com proventos
integrais de R$ 1.035,12 (Hum mil e trinta e cinco reais e doze centavos) mensais, calculados
com base no tempo de serviço de 29 (vinte e nove) anos 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove)
dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 110/2007”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 4 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Administração, IRINEU

GOBO FILHO, ocupante do cargo efetivo denominado Procurador do Município, na Procuradoria
Geral do Município, a partir de 20 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Procurador Adjunto, símbolo CC-3, na
Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de fevereiro

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 4 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor JAIR DE ANDRADE, do cargo em comissão de Assistente

I, Símbolo CC-8, na Seção de Matadouro Municipal, da Divisão de Assistência a Agropecuária,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,  a partir de 21 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de fevereiro

de 2008.
 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A    N º  004 - A
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32 inciso IX da Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONCERDER  férias a Servidora EDNA JOINA DOS SANTOS,  ocupante do

cargo em comissão de Assistente Parlamentar de Gabinete V, de que trata o Artigo 6º, Anexo
III, item “A”  da Lei Municipal nº 1548 de 14/06/2006, lotado no Gabinete do Vereador João
Ernesto Ribeiro, referente ao período aquisitivo de 01/02/07 à 31/01/08 a partir do dia 05 de
fevereiro  de 2008, bem como converter 1/3 das férias em abono pecuniário nos termos do
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 26 de janeiro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

P O R T A R I A    N º  005
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - EXONERAR o Servidor ANTONIO ATAIDE DE OLIVEIRA,  do cargo de

Assistente Parlamentar de Gabinete V, de que trata o Artigo 6º, Anexo III, item “A”  da Lei
Municipal nº 1548 de 14/06/2006 e cumprindo os termos do Artigo 8º parágrafo único da Lei
Municipal nº 1591 de 16 de abril de 2007, lotado no Gabinete do Vereador Renato Bahena  a
partir do dia 08 de fevereiro  de 2008.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 08 de fevereiro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  006
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
ARTIGO 1º - NOMEAR a Servidora JOANA PUCCI, para exercer o cargo de Assistente

Parlamentar de Gabinete V, de que trata o Artigo 6º, Anexo III, item “A”  da Lei Municipal nº 1548
de 14/06/2006 e cumprindo os termos do Artigo 8º parágrafo único da Lei Municipal nº 1591 de
16 de abril de 2007, lotada no Gabinete do Vereador Renato Bahena  a partir do dia 11 de
fevereiro  de 2008.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 08 de fevereiro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A  N º  007

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do
Município,

Considerando o Requerimento assinado pelos Vereadores José Fernandes de Andrade,
Mário César Marcondes, João Ernesto Ribeiro e Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza, na forma
do Art. 27 inciso X da Lei Orgânica do Município e Art. 61 do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores,

Considerando o critério da proporcionalidade e da escolha verificada na sessão ordinária do
dia 18 de fevereiro do corrente ano,

Considerando, ainda, as disposições da Lei nº 1.579/52 e demais disposições que regem
a matéria,

R E S O L V E
Art. 1º Constituir Comissão Parlamentar de Inquérito, formada pelos vereadores Mário

César Marcondes, Daniel Silveira Melo, Amauri Siqueira Pukanski e José Fernandes de
Andrade, conforme escolha feita pelos partidos representativos na Câmara com a finalidade
de investigar a participação do Município de Telêmaco Borba no pagamento da contratação da
palestra proferida pelo conferencista Daniel Godri, seja na forma direta ou na compra de
ingressos e, neste caso, para quem foram os mesmos destinados;

Art. 2º. A Comissão Parlamentar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos
trabalhos e apresentar relatório final, podendo o prazo ser prorrogável pelo mesmo período, a
pedido do presidente da Comissão e aprovação do Plenário;

Art. 3º. Fica a Comissão Parlamentar de Inquérito autorizada a utilizar-se do plenário e
outras dependências da Câmara para suas reuniões conforme agendamento junto à Secretaria
de Administração.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 26 de fevereiro de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente

P O R T A R I A    N º  008
A MESA DIRETORA  DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art 61, § 1º,  do Regimento Interno
R E S O L V E
ARTIGO 1º - DESIGNAR os servidores Thiago Roberto Lopes, Grasiela de Fátima Pereira

e Lizandra Aparecida de Souza do quadro de servidores da Câmara Municipal para atuarem
junto à Comissão Parlamentar de Inquérito, criada a partir do Requerimento nº 012/2.008, com
o intuito de apurar eventuais irregularidades praticadas pelo Município de Telêmaco Borba na
contratação do palestrante Daniel Godri em evento realizado nesta cidade.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 03 de março de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
             Presidente
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 5175 /2007
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º: 032/2007
Conforme Decreto 14279 de 17 de dezembro de 2007.
NOME DO CREDOR: CNH LATIN AMERICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários Motoniveladora marca  New Holland, Rg
140B equipada com motor Cummins modelo 6BTA5,diesel,com potencia de 140 HP, transmis-
são tipo Powershift, direct drive de 8 velocidades a frente e 4 a ré, direção tipo hidráulica, raio
de giro mínimo de 7.250mm,lamina largura mínima 3.658mm x 622mm de altura x 22mm de
espessura, giro de circulo de 360° graus, ângulo máximo de talude (ambos os lados) 90°, peso
total homologado em ordem de marcha 14.160 kg, Sistema Elétrico de iluminação 2 faróis
traseiros  de trabalho na cabine, 2 faróis com luzes de direção, 2 faróis de trabalho anteriores
à lamina, luz de freio, luzes direcionais, pneus 14,0x24-12 lonas – G2, acessórios silencioso,
gancho de tração, espelhos retrovisores, pintura de logomarca conforme modelo a ser forne-
cido, opcionais deslocamento e tombamento hidráulico da lamina padrão, escarificador traseiro
e cabine com proteção ao tombamento, garantia  de 12 meses da entrada em operação,
treinamento para mecânicos e operadores com duração de 01 (uma) semana.

PRAZO:  entrega imediata após o recebimento da nota de empenho
VALOR GLOBAL: R$ 389.000,00 (Trezentos e oitenta e nove mil reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.003.26.782.2601.2042.4490.5200-01.000

Fica inexigível de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no parágrafo
1º do artigo 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de dezem-
bro de 2007.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.


